
rLusrRísgmo SENHoR coNsELHEtRo wANDERLEv Ávua, oo TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCESSO No 1.127.042 (eletrônico)

LAILA CRISTINA PEREIRA, brasileira, casada, chefe do departamênto de
licitaçáo da AssociaÉo Pública dos Municipios da Microrregigão do Médio Rio
Grande/consorcio AMEG, inscrita no cpF sob o no 014.970.356-27, portadora do RG MG
15.767 .238, residente e domiciliada na Rua José satirio, no 21, Mada Rosa, São João Batista
do Glória, MG, cEP 37920-000, vem, à presença de vossa Excelência, com súpero acatamento,

apresentar

DEFESA

Em alusão à Denúncia no 1127042 da análise apresentada, referente ao procedimento

Licitatório 05712022, Pregão Eletrônico 01012022, com base no Princípio Constitucional da
Ampla Defesa e nos téÍmos que seguem, para, ao final, requerer que seja acatadas as
jutificativas ora apontadas referentes as irregularidades apontadas ao referido procedimento

licitatório.

r- DA TEMPEST|V|DADE DA tNTERpOStÇÃo DA DEFESA PELA NOTTFTCADA

No que diz respeito à tempestividade, a Denúncia n ,1127042 estabeleceu o
prazo de 15 (quinze) dias para apresentação das razões da defesa.

considerando que a citada Denúncia foi juntada no dia í6 de junho de 2023, o prazo para

atendimento à Denúncia findar-se-a no dia 04 de julho de 2023.
. Resta comprovada, portanto, a tempestividade da presente defesa.



II- SÍNTESE DA DEMANDA E OBJETO DA DENÚNCIA

O Consórcio AMEG iniciou o processo licitatório para aquisição de diversos

veículos em 05 de julho de 2022.

lniclalmênte, cumpre esclarecer que a Defendente não atuou como solicitante

do Processo, uma vez que, o Presidente da época deixou bem claro que todas solicitaçóes

bem como quantidades seriam totalmente de sua inteira responsabilidade, conforme art. 5o,

§4o da Portaria 292 de 15 de julho de 2022'.

Attigo 5o§4o. A lista de objetos a serem licitados será

apresentados pelo prêsidente da AMEG, após consulta

aos demais membros do consorcio.
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No relatório apontado constatou-se os seguintes fatos:

o Da restrição indevida da competitividade, por incidencia do disposto da Lei no

6.72911979 ( Lei Rênato Ferrari) e na Deliberação CONTRAN no 64/2008. ( parcialmente);

Da ausência de realização de estudo da demanda



a) Referente a restrição de competitividade

Após a Denúncia apresentada pela empresa CKS COMERCIO DE VEICULOS

LTDA, o Procedimento Licitatório foi suspenso para analise das alegaçÕes, ondê o parecer

Juridico na época foi desfavoravel as alegaçôes apontadas.

Rebubliquei o edital baseando inclusive na jurispridencia do Tribunal de Contas

do Estado de Minas Gerais, citado em seu parecer:

ConÍorme orientâÉo da.iuíispÍudância do TCE MG, Procêsso 1095,162, -(...) o gestor público. analisaíúo íezóes
de custo/benêfcio ênvolvidas no caso concreto, dêvê delimiler cleramente o oqiêto a sêr conratado no processo
licitatório reÍe.ente à aquisiÇáo de veículos "zero km', buscando srfcienlementê câracterizar se os automôvêis
se Íefrlem àqueles quê iÉo receber o píimeiro emplacameí{o (os queis devem ser adquiic,os das
fabricanteymontadoras e concessionáias) ou áquêles quejá foram adquiíidos por revendecloras. mãs ainda náo
üveram nenhuma íodagêm.
Avaliando as circunstâncias do cáso concrêto, as potencjalidedes do mercado e as suas necessidadês o ente
podeé optar pela maior ou menoramplitude da concorência, conforme seja viávelou não a aquisiÉo de veiculos
já píeüamente licenciados. de modo que, câso o edíâl não delimitê seu .ol de contralação às de empresas
fabricantes ou concessionáíies, tomar'se-á regular a participação de empíesas revendedoras na competição, êm
atenÉo à ampla concomência.
Sobre o têma reêrcnte à aquisiÉo dê at omóveb'0 Km', saliento que, em exame prêliminar, apresentado à
pêçe 28 dos autos. destaqueiquê esta Corte de Conlas. em êitêradas ocasiões, proferiu o entendimento de que
veículcs novos somente podem sêr comercializados pelo produtoí (fâbíicante) ou por concessioúÍio
(distÍibuador), qualificando-se as rêvêndedoras epenas para a comercialização de vêículos usados, têndo
afiamâdo. ainda, que o veidlo novo seria câGderizâdo poa seí equele que ainda não obieve rêgistro e
licenciamento e. cor§equentemeírle, ainda eslaria sujeito à realizaçâo do píimeiío êmplacamento, n6lêrmos da
DeliberaÉo CONTRAN n' ô4/2008.
Aquêla ocasião. destaquei que sâo cliveÍsos os julgados desta Coíle de Contas nêsse sentido, e que,

especificamentê no P.ocesso nô 1.047.854, de minha relatoÍia, julgado na 21'Sessão OÍdináíia do dia Ulo?t2019,
Íora consolidado. unanrmemenlê. o seguinteentendimento:
DENúNcrA. PREFETTURA MUNrcrpAL. EMPRESA DE pÉeuENo poRTE. vEícuLo Novo. DELTBERAÇÁo
CoNTRAN N'64/2008. REVENDEDoRÂ DE vEiculo AUToMoToR. coNcESStoNÂRlA. FABRIoANTE.
DISTRIBUIDORA,
GARANTTA DESoLASSTFTcAÇÃo. coMpETllvtDADE. otREcroNAMENToDo cERTAME. rMpRocEoÊNCA.
1. E impossivel a análise de aporÍamento Íealizado na inicial. sem a tundamentaÉo e documentaÉo probatóíia
adequac,a.
2. A vêndâ dê veiculos novos poderá seí efetuada por distíibuidoras ou @ncessionârias. Assim, as revendedoras
se qualificâm apenas para a comercializaÉo de veicuiG usados. 3. VeÍd]lo novo é aquele que ainde não obteve
Íegistro e licencjamenlo. Consequêntementê, está ainda sujeito à realizaÉo do primeiío êmplacamento
Deliberação COIIÍRAN n' ô4/200E.
4. Somente o veiculo novo possui gaÍaniia inlegral proporcionacla pêlo fabíicãnte. Poa
isso, os veíorlos comercializados por .evendedoras sêmpre possuirão reduÉo êm seu
prazo de garantia. 5. A de{armiíação dê que apanG concêasionári6 s distribuidoras possãm particlpar do
cêrtame não implica 6m râ91ÍiÉo da compotitlvidado, pois aindâ sublistê oportunidadê p.ra que divêÍs.g
êmpresag do .amo possam alâr seus lencê6. NoÍás€, portânto, que a mat6ria em lêla gnvolvg a defniçào
lêgâl coníg.idâ aos "voículos novos" (ou "0 km"), eúdenciando-sê. assim, uma conceituação que é balizada ê
referenciada
pelos critériG de íegistro, licenciamênto e píimeÍo emplacameÍlo dos aúomóveis.
Nessa seaía, observo que. conÍorme deslacâdo pela unidade técnica, à peça 43, a defnição de leiculo novo"
pode sêr extÍaida do item 2.12 da DelibeíaÉo do CONTRAN no 6,1. de 30/05/2008, o qualdispôe:
t...1
2.12. VEICULO NOVO - veícllo de tração, de carga e tÍansporte coletivo de
passageiaos, Íeboque e semiíÍeboqúe, antês do s€lJ Íegistro e licêndamento
t...1

Em complemento a tal conceituação, obseíva-se que, ao preveí que a distíibuiçáo de veículos aú-omotores de via
teírestre ocone atãvés de concessão comercial ent ê pÍodutorês e distribuidores, a Lei no 6.729,79 (Lêi Renato
Fênari) estab€lecêu â sêguinte definiÉo:
Art. 1 

o A distÍibuiçáo de veiculos aulomotores, de via tenêsre, efetivar-se-á através cle concessâo comercial entre
produtores e distÍibuidores disciplinacla por êsta Lei e, no que não a contraíiem, pelas convênções nelâ prêvistas
e disposiçõês contratuais.
Att. 2' ConsideraÍn-sê:
| - produlor. a empíesa industrial que .ealÉa a íabíicâéo ou montagem de veiculos ar.itomotoíes;
ll - distribuidoí, a empresa co.nercial peÍtencênte à Íespectiva categoria econômica. que Íealize a @mercialjzaçào
de veíclllc§ automotoÍes, implementos e componentes noyG, presta assistência tà:nica a esses paodutos e exerce
outras tunÇõês peítiner(es à aüüdade:
Em sêu parágralo primêiío, indso "a", o reíerido âítigo segurdo tamtÉm prevê:
§ 1' PâÍa os fins desta lei:



a) inü1ula-s€ tamÉm o p.odutoí de concedearte e o distribuidoa de concessionário:

Í...1"

Senão vejamos

No Relatório de Triagem no 61612022 os servidores Adriana Guimarães Ribeiro

Analista de Controle EÍerno - TC í873-0 e Reginaldo de Pádua Ribeiro Coordenador de

Protocolo e Triagem não identificaram indicios de dano ao erário ou má fé, como pode ser

visto no ilem 4.2 da página da Peça 3 do Processo em epigrafe, em 31 de agosto de 2022.

O Conselheiro Wanderley Ávila não concedeu a cautelar pleiteada, por não

verificar, nesse momento, elementos que justificassem o impedimento do prosseguimento da

licitação, pagina 7 da peça 6 do Processo em epigrafe em 05 de setembro de 2022.

A exigência no instrumento convocatório êxtrai interpretaÉo de que, para

se considerar o veiculo novo, não basta apenas sabera situaçáo que se encontra o proprio,

visto que é necessário que o "novo" seja encarado como o primeiro emplacamento. Ocorre

ainda que a parte dos itens licitados são veiculos submetidos a adaptaçáo/transformação

(que e o caso de ambulancias e veiculos adaptados).

A interpretação, entendida pela deliberação no 64 do CONTRAN e da disciplina

de concessão comercial prevista na Lei no 6.729t79 seria que o veiculo novo, seria aquele

comercializado que ainda não tinha sido registrado ou licenciado, tanto os veiculos simples

quanto aos veiculos adaptados, ou seja os veiculos adptados já saiam da concecionarias/

fabricas'já adptados", e assim prontos para o primeiro emplacamento, de fato.

Justifica-se ainda que a denuncia apontada , que a opção por adquirir veiculos

novos apenas de montadoras/fabricantes/ concessionarias é discricionaria da Administração

Pública, devendo esta opção estar claramente estabelecida no edital. Afirmar-se ainda que

no autos do Procedimento Licitatório 05712022 Pregão Eletronico 01012022, para os itens

16117118119120121122123124, ressaltando ainda que não houve prejuiso nenhum para erario

sendo que todos os itens ora citados , foram conconidos por varias empresas participantes,

como consta no mapa de apuração e termo de Adjudicaçâo.

Ora vejamos ainda, que o entendimento por ora seria que todas as empresas

vencedoras do certame, já sairiam da propria concessionaria , fábrica ou montadora com as

devidas adptaçôes, ou seja com o prazo de entrega estipulado no edital e em seu têrmo de

referencia o mesmo teÍia condições de ser fabricado, montado, pronto para a venda já,

conforme solicitações editalicias.

Processo:1 0'l 5827



Naturcza DENÚNCIA
Ddlunciênte: P&io SoruÇôês Automotivas EIRELI - ME
ÓígáuÉntidadê: P.efqtu@ Munidpal & Sârla Bábaê do Tugttíio
Pafte: Vbente Paulo da Sr/yâ
PíocutêdoÍ: Luciano Alves Moíeia Moutinho. OAB^iG 135436
MPTC: Glaydson Sânto soprani Massaria
RELÀTOK CONSELHE'RO CLÁUDIO COUTO TER,ACO
SEGU TDÁ oÀMARA - 18/d2o2o
DENÚNCIA PREGÃO PRESENC/ÁI, ÁQU/s,ÇÂo DE UM VEIcuLo 9AMINHoNÉÍE
4X4, ZERO QUILOMETRO EXIGÊNCIA DE QUE O OAJETO DO CÊRTAME SEJA
FORNECIDO ÁPE'VÁS POR L'CIIÁNTES E/VQUÁDR,{DÁS CAMO
CONCESS'ONÁR'ÁS. MONTAOORAS OU FABRICANTES, IMPRACEDÊNCIA,
â(TtNÇÃo Do FETTA COM RESOLUÇÂO DE MÉR|ÍO.
,. OêpÍeêr,êse dos terrnos utilizabs na Delibrqtu n' 64 & CONTRAN e dd disipfina &
cônc€§,sâo cotÍtêÍc;al pts/isla na La no 6 729n9, que vêíaulo hovo à quole @n etcieliza&
pot @ncê§sionána oú fabicante, que ain<la nào tênha sido tqi§rah ou liconcjaclo. Por oss€ motivo, à
Administraçáo, & peafiitit syiente a panicipaçÀo dê /,bitrdes que se êrquaalíam no conceito cle corrc€ssbrááâs
ou fabrü?,ntes, nào ôuscá @Í@a/ a competitividacte úas §/,
cblinêar alevíalafirente o obteto, gà.aniincb o cumpiínento da obogaçào píetehdidê-
2- C.ompde ao ge§oÍ públi@, avalianalo as circun§ânaês c,o caso cot6íêto. as
poteicialidadeÂ do merca& e as ,êoês§dades do ente quê elê íêpíesênla. oÉar pela maioí ou ma@. amplitucb
da @n@íÍücta. confune *ja viàve! ou náo a aquisiçáo & veiculos iá previaoÉnle lcenclados. Efi outras
palav,Ê.s, a owáo pot adqui.ir veiculos novos apqlas da nw úía/labíí@nte cu de conÊssionéna é
díscMonáia da Adrninistraçào Púbiica.
davendo êssá oprÁo osÍâr clalanente $labê!&ida no edíal.
ACÔRDÃO y,§os, ,eraâados e discllfiros e§es aúrtos, ACORDAM os trÍnos S.s. c.,nsÉ,haros da
Segunda Câma,a, poí unanifiialacle, na canlorniataab da Ata & JulgaÍrento ê diante das
íarzées êxpondidas 0o voto do Rolatoí, e,n:
1) julga. inprccetutte a denúraía apíe*1tada e íegulêt o Editâl do Pregáo Presêncial n.
19/17, PtoÉessp n. 47/17. bfragíab pelo Municípío de Sa/,ta Bárbara do Tugúrio:
l) ddarü a extinçâo do Íeko com refiluçâo & n*tto e cáemins c aÍquivafiento &s
âuto§. no§ lemos clo aft. 176. lV. do Regimento lnteÍno;
l ) deteoninaí a intknaçÃo b atual Neíeíta huníclpal e da denuociante eeÉa do t@r desa
decisáo:
lV) dâdrriDü o atguivamento dos aulos, após prornovidas as dredidas legais cabívêts à
esp6ie.
Plooêsso 101fi27 - Dehúncta
lnleiroteoíúeóúào-Págne2&7
Votaan, nos tamos actma, o Condheto Glbeio Diniz e o Conselheiío PQ§dente
Wandedey Áwla
Pros€/lte á sessão a Ptwuaút Denid de Catualho Guimaàes
Plenáio Govefiaclor Milton Cafipos, 18 & junha de 202C.
WANOERLEY ÁVIU CLÀUDIO COU|O TERRÁO,

III- DA AUSÊNCIA DO ESTUDO TÉGNICO

Já o apontamento referente a ausencia da demanda, venho escorrer as

seguintes justifi cativas:

Primeiramente o procedimento foi solicitado e instaurado com a quantidade de

30 veiculos pelo Secretario Executivo, Senhor Henrique Rodarte Fernandes da Silva, pouco

mais de 01(um) veiculo para cada municipio ora consorciados: Alpinopolis, Capetinga,

Capitólio, Carmo do Rio Claro, Cássia, Claraval, DelÍinopolis, Doresopolis. Fortaleza de Minas,

Guapé, lbiraci, ltau de Minas, Passos, Pimenta, Piumhi, Pratapolis, São João Batista do Glória,

São José da Bana, São Sebastiáo do Paraiso, São tomás de Aquino e Vargem Bonita. Após

a instauração o Presidente na época (Filipe Carielo), solicitou que alterasse a quantidade,

para 150 veiculos, no qual foi orientado de que seria uma quantidade absurda. Filipe na época

deixou bem claro que quem "mandava" era ele, e conforme a portaria 292 acima citada em

seu artigo 20 §1o c/c art.So § 40 diz:

Attigo ?§1o. No exercicio das atribuições conferidas por



essa pottaria, a Presidencia da CIAL, bem coíno seus

membros responderáo dirctamente à Presidencia do

Consórcio AMEG:

Atligo 5"§4o. A lista cte obietos a sercm ticitados será

aorêsentados pelo presidente de AMEG. após consulta

aos demais membros do consorcio...

Contra minha vontade e meus principios, dei continuidade ao processo,

meramente por ter sentido coagida e ao mesmo tempo ameaçada de perder o serviço caso

não obedecesse, conforme constâ em uma declaração conjunta em anexo, de alguns

membros na comissáo da época que presenciaram o fato. ( segue anexo 01/ declaração

Conjunta).

Como toda pessoa necessita do trabalho, submeti essa quantidade absurda,

no qual fui indagada por varias empresas, sobre a quantidade tentamos varias vezes

diminuir a quantidade, mas de nada adiantou.

Portanto, ao se tratar de ato administrativo vinculado quanto ao motivo ê ao

conteudo, a motivação pode se limitar a decrição do pressuposto de fato e a mera indicação

do pressuposto direito, entretanto, conforme complexidadê ora acima justificada e a

incidencia do ato praticado pelo presidente, que sabia das consequencias, a motivação

pelo meu ato é meramente de coação, no entanto adoeci em 1610312022, e fui afastada

dos pois estava me sentindo muito prêssionada pelo Presidente, onde necessário meu

afastamento, como consta, em anexo:
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Justifica-se ainda que em momento algum houve dolo, e intenção de prejudicar

nenhum licitante e muito menos a administração pública.

Segundo o despacho exarado pelo Conselheiro Wanderley Ávila, em 05 de

setembro de 2022, aduz que não foi identificado o pÍejuízo ao certame, em relaÇão a ampla

c$ ADgs .
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participaçáo dos licitantes e ofensa aos princípios licitatórios, como aduzidos pelo

denunciante, e que não há a presença de fumus boni iuris, elemento essencial para que seja

concedida a medida liminar de suspensâo do Pregão Eletrônico no 1012022.

Ademais, náo houve prejuízo identificado pêla pÍocuradora geral da AMEG, que

emitiu parecer favorável (página 328 do Procedimento Licitatório no O5712022 constante na

Peça 21 do Processo em epígrafe) além de dos técnicos desse Tribunal de Contas na Triagem

n" 61612022 os servidores Adriana Guimarães Ribeiro Analista de Controle Extemo - TC 1873-

0 e Reginaldo de Pádua Ribeiro Coordenador de Protocolo e Triagem não identificaram

indicios de dano ao erário ou má fé, como pode ser visto no intem 4.2 da página da Peça 3 do

Processo em epigrafe.

Sendo assim, náo há o que se falar em erro grosseiro, uma vez que, esse

certame foi analisado por profissionais com saber jurídico.

No Acórdão 332712019 Primeira Câmara, o rêlator Ministro Vital do Rêgo afirma

que para fins de responsabilizaÉo perante o TCU, considera-se erro grosseiro aquele que

pode ser percebido por pessoa com diligência abaixo do normal ou que pode ser evitado por

pessoa com nível dê atenção aquém do ordinário, deconente de grave inobservância de dever

de cuidado.

O relator cita o art. 28 da Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro,

incluído pela Lei 13.655/2018, e que equipara o eno grosseiro ao ato ilícito praticado com dolo:

Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas dec,sÕes ou

opiniÕes técnicas em Glso de dolo ou erro grosseiro.

Por se tratar de conceito jurídico indeterminado, o erro grosseiro compreende

"uma zona de certeza positiva, dentro da qual ninguém duvida do cabimento da aplicaçáo da

expressão que o designa e uma zona de certeza negativa em que seria certo que por ela não

estaria abrigada" (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Discricionariedade e controle

jurisdicional, 114 ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 29)".

Segundo o ministro, a jurisprudência deste TCU tem considerado que o erro

grosseiro deriva de conduta culposa do responsável que foge ao referencial do "administrador

médio", utilizado pelo Tribunal para avaliar a razoabilidade dos atos submetidos à sua

apreciaçáo, conforme sê depreende das ementas transcritas a seguir, retiradas da

jurisprudência selêcionada do TCU:

A condúa culposa do responsável que íoge ao íêferencialdo "administÍador málio" dilizado pelo TCU para

avaliaí a razoabilidade dos atos submetidos a sua apreciaçáo câraclerza o 'erÍo grosseiro' a que alude o aÍt.

2E do Decrêto-lei 4.657/1942 (Leide lntrodução às NoÍmas do Diíeito Brasileiro) , incluido pela Lei 13.655/2018

(Acoídão 1.62€V2018-TCU-PlenáÍio. rel. Man. Benjamin Zymler).



Assim, entre os níveis extraordinário e mínimo de diligência, para efeito de

configuração do erro grosseiro, o TCU tem se inclinado pelo meio-termo (ou nível médio), no

qual a responsabilizaçáo terá lugar quando a conduta do administrador público afronta o dever

de cuidado objetivo que dele se esperava, de acordo com a regra legal ou princípio aplicáveis,

considerando as circunstâncias externas do caso concreto, tendo êm mira sempre que a

"régua" do nível normal (médio ou mediano) de diligência esperado pode oscilar de acordo

com os obstáculos e dificuldades reais que se aprêsentavam à época da prática do ato

impugnado.

Vale ressaltar que, no artigo 10, §2', da nova Lei de lmprobidade Administrativa,

estabelece que "considera-se dolo a vontade livre e consciente de alcançar o resultado ilícito

tipificado nos artigos 90, 10 e 11 desta Lei, não bastando a voluntariedadê do agente".

Logo a seguir, refere que "o mero exercício da função ou desempenho de

competências públicas, sem comprovação de ato doloso com fim ilícito, afasta a
responsabilidade por ato de improbidade administrativa " (artigo 1o, §30).

Com base nisso, há quêm sustente ter a LIA passado a exigir demonstração de

dolo específico para caracterizar a improbidade, o que seria uma superação de entendimento

do STJ.

Diante do exposto, fica evidente que não há o que se falar em erro grosseiro ou

dolo, visto que, esse certame já havia sido apreciado por técnicos do Tribunal de Contas, bem

como assessoria jurídica, neste processo licitatório em 05 de setembro de 2022, pelo

Conselheiro Wanderley Ávila.

IV- DO DANO AO ERÁRO

Para além do elemento subjetivo, tratado no tópico anterior, o art. 10, caput da

Lei 8.42911992 exige, para configuração do ato de improbidade administrativa nêle previsto, a

ocorrência de lesão ao erário, consistente em desvio, apropriação, malbaratamento ou

dilapidação de bens ou haveres. O dano ao erário é, portanto, elemento objetivo do tipo de

improbidade administrativa em questão, conforme expressamente exigido pela cabeça do art.

í 0 da Lei 8.42911992. Dessa forma, as condutas descritas nos incisos do dispositivo não

devem ser interpretadas como tipos autônomos de infração, senão como tipos conectados

com o caput da regra, a exigir, portanto, a presença efetiva do dano ao erário.

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça chegou a pacificar sua jurisprudência,

em decisões da Primeira e da Segunda Turma, no sentido de que "as condutas descrilas r,o

aft. 10 da LIA demandam a comprovação de dano efetivo ao erário público, não sendo possível

caracterizá-las por mera presunção" .



A tese é acertada, pois os elementos do tipo têm como uma de suas funções,

justamente, a de garantir as liberdades individuais e limitar o poder punitivo estatal- O

jurisdicionado deve ter a segurança de que só será punido caso venha a praticar efetivamente

a conduta vedada com todos os contornos definidos pela legislação de regência. Presumir a

ocorrência de algum dos elementos do tipo infracional é, em última instância, presumir a

própria ocorrência da infração.

Todavia, não há o que falar em dano ao erário, conforme análise inicial da

denúncia, item 3.1.5, cita que com base nas informações contidas nos autos, não é possível

afirmar dano ao erário-

Outrossim, não foi caracterizado restrição de competitividade/limitaçáo de

concorrência, visto que, houve 't7 (dezessete) participantes.

V. DOS PEDIDOS

Diante da comprovada licitude e obediência aos preceitos legais demonstradas

pela denunciada na condução do certame realizado por meio do Pregão Eletrônico no

001012022, não se verifica motivos para declarar a restrição indevida de competitividade e da

ausência de realização de estudo técnico, seja porque tal exigência está revertida de

legalidade - diante da presença de justificativa, pertinência para com o objeto da licitação e

imprescindibilidade, seja porque restou comprovada também a manutenção da

competitividade do certame e ausência de dano ao erário.

Nesse diapasão, observa-se que a presente defesa respondeu a todos os

argumentos formulados pela denunciada, instruindo seus fundamentos e justificativas com as

pertinentes documentações que respaldou os atos jurídicos realizados.

Nobres Julgadores, sendo assim, rêquer:

a) Que seja acatada minha justificativas, descaracterizando os apontamentos de " erro

grosseiro e dolo";

b) Que seja transferida a responsabilidade em todo para o presidente da época senhor

Filipe Carielo, conforme atribuiçôes ora conferidas em sua propria porlaria 292 aú.2o §1o.

c) Subsidiariamente, se o entendimento de Vossas Excelências for pela aplicação da

multa administrativa, requer, desde já, o deferimento do parcelamento do valor fixado, nos

termos do artigo 87 da Lei Complementar no 102 de 2008; caso não seja acatado que a multa

a ser aplicada para minha responsabilidade seja minima, visto que, em momento algum tive

a intenção em prejudicar nenhum licitante e muito menos a administração pública que merece



todo zelo onde fui coagida pelo presidente a praticar tais atos.

Protesta, por derradeiro, provar o alegado por todos os meios de prova em direito

admitidos.

Nestes termos

Pede deferimento.

São João Batista do Glória, 30 de junho de

ta

I
I



DECLARAÇÃO CONJUNTA

Laila Cristina Pereira, brasileira, casada, chefe do departamento de licitação,

inscrita no CPF sob o n0 014.970.35ô27, poftadora do RG í5.767238, residente e domiciliada na

Rua José Satirio, no 21, Matia Rosa, São João Batista do Glória, Minas Gerais, CEP 3792G000,

Marcêlo Augusto Ribêiro, brasileiro, uniáo estevel, assessor de comunicaÉo, inscrito no CPF

sob o no 187.409.488-89, portador do RG 29.822.684-4, residente e domiciliado na Rua Wandeir

Rocha Rezende, no 130, Parque das Aroeiras, Passos, MG, CEP 37903-102 e Heloise Hêlena

Leite Lima, brasileira, casada, chefe do departamento administrativo, inscrita no CPF sob o no

667.557.006-49, portadora do RG M-8.949.091, residente e domiciliada na Rua Jacy Américo

Sacramento, no 205, Parque das Aroeiras, Passos, MG, CEP 37903-102.

Declaramos que:

Foi realizada uma reuniáo em j ulho de 2022 com o presidente da AMEG, na época o

Sr. Filipe Cardoso Carielo, em que o mesmo fez a Portaria 292 de 15 de .iulho de 2022' a qual

dispõe sobre a criaÉo de comissão de impulsionamento e apoio para as licitações da AMEG,

destinada a adesáo dos municípios consorciados.

Esla transfere a responsabilidade e tarefâs gara cÂda membro com elaboraçáo de

planos e metas individuais, cobrando resultados previstos, de acordo com art. 20, §3o

E também, que o Presidente informou que, conforme art. 20, §ío, que todos os

membros responderiam diretamente ao presidente do consórcio AMEG.

Houve ainda, inúmeras orientações de como ele gostaria que fossem feitas tais

licitações, em que o mesmo deixou bem claro de quê aceitavâ oDinião de terceiros, mas êra ele

quem tomaria as decisões referente as licitacões inclusivê do obieto ê das ouantidades

a serem licitadas. de acordo com art.so, §4o dã referida portaria.

Após ser quêstionado, o Sr. Filipe deixou claro que, caso não fizéssemos ou não

rendêssemos de acordo como solicitado, elê simplesmente poderia náo nos manter na AMEG-

Solicitou que, na licitaçáo Procedimento 05712022, Pregào 01012022, que já estava

em andamento, que as quanlidades fossem aumentados de 30 para 150 veículos.

Sendo assim, ao ser questionado pela quantidade de veÍculos que passou de 30 para

150 veículos, o mesmo disse que esta era a quantidadê a ser licitada, sem abertura para

indagaÇões.

Foram feitas várias tentativas de convencê-lo a diminuir a quantldade, inclusive

mediante questionamento de empresas bem conceituadas, conforme mostra o relatório enviado

para ele, no qual era exigido por ele mesmo semanalmente de todos os integrantes da CIAL.

Ktütpk

Nestes termos, segue assinado.



Passog, 21 de junho de 2023

ereira
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Heloisa Helena Leite Limâ Marcelo Augüsto Ribeiro
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